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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026
PROCESSO VR-13.051-00000998/2026 – EMPRESA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA

REDONDA S/A
Número da UASG - 926754

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e
conservação

Data / Hora Endereço Eletrônico Valor Estimado Tipo

04/05/2026
09:00 www.comprasgovernamentais.gov.br XXXXXXXXXX Menor Preço por

Item

Exclusiva MEI/ME/EPP Vistoria Prévia Amostra

Não Não Não

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até dia 28/04/2026 Até dia 24/04/2026
 

CHECK LIST DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Habilitação Jurídica
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores.

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas

da administração, Lei Federal nº 10.406/2002 ;

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se

tratando de sociedade cooperativa.

 
Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)  acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

 
Qualificação Econômico-Financeira
a) certidões negativas de falências expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

 
Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha fornecido objeto compatível com o licitado, podendo ser emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado.

 
Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal
Todos os licitantes deverão apresentar declaração  de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre

ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

 
OBSERVAÇÃO: As informações contidas neste aviso não substituem as do edital.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026
 

 
 

1 - INTRODUÇÃO
 

A Empresa de Processamento de Dados de Volta Redonda - EPDVR, com sede na Praça Sávio Gama, 53, 3º andar,
Aterrado, Volta Redonda/RJ, por meio da Comissão Permanente de Contratação, criada pela Portaria nº 004 de 14 de
fevereiro de 2026, responsável por todas as aquisições realizadas pela Empresa, devidamente autorizada pelo Ordenador de
Despesas por delegação de competência respectivamente conferida pelo Decreto Municipal nº 16.508, de 1º de janeiro de
2021, na forma do disposto no Processo Administrativo SEI VR-13.051-00000998/2026, torna público que, será realizada
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que será regido pela Lei 13.303/2016,
subsidiariamente pela Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 18.254 de 15 de
Fevereiro de 2024, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais aplicáveis e nas
condições estabelecidas no presente edital.
 

1 . 1 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua
equipe de apoio, todos designados por ato formal e público.

 
1.2. As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais esclarecimentos ou impugnações,

obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação
das propostas.
 

1.3. O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, podendo, alternativamente, ser
impresso no site www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda, dúvidas poderão ser dirimidas através do telefone
(24) 3511-3255/3511-3377.

 
1.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão ou

formular impugnações, em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à abertura da sessão acerca do objeto deste edital ou
interpretação de qualquer de seus mediante confirmação de recebimento, no e-mail pregao@epdvr.com.br, contendo as
seguintes informações: Razão Social da Empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, Telefone
para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação.
 

1.5 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe técnica, podendo ainda
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos
de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido.
 

1.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados mediante nota, no
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e no sítio do município www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda,
ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

 

1.7 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, não serão aceitas da contratante, argumentações posteriores
alegando desconhecimento dos locais onde os fornecimentos serão realizados, das condições e grau de dificuldades
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste certame.

 
 
2 - DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO
 
2.1. O objeto do presente pregão eletrônico é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços
Contínuos de Limpeza, Asseio e Conservação, conforme especificação detalhada no Termo de Referência – Anexo I do
Edital.

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UNID Valor Unitário Valor Total
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1

Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio e conservação,
compreendendo o fornecimento de
pessoal, produtos, materiais,
equipamentos de segurança (EPI) e
demais insumos

12 Serv/mês R$ R$

 
 

2.2. O início da prestação do serviço ocorrerá no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a solicitação da
requisitante;

 
2.3. Os objetos serão entregues pela contratante no seguinte endereço:
 

2.3.1. Sede da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, situada na Praça Sávio Gama,
53 – 3º andar - Aterrado – Volta Redonda/RJ, de segunda a sexta feira, das 08:00 hrs às 17:00 hrs, telefone: (24) 3511-3377
ou (24) 3511-3256.

2.4. A entrega será realizada de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do Estado
do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente à quantidade constante da Nota de Empenho/ordem de
fornecimento.

 
2.5. O CONTRATO terá o prazo estimado de 12 (doze) meses,  contados a partir da data da assinatura pelas partes,

podendo ser renovado caso seja vantajoso aos interesses da EPD/VR.
 

 
3 - DA ABERTURA
 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo
com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:
 
Eventos Dia Mês Ano Horário

Início acolhimento das propostas 09 04 2026 08:00 h

Termino acolhimento das propostas 04 05 2026 08:00 h

Data da realização do Pregão 04 05 2026 09:00 h

Processo VR-13.051-00000998/2026
Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de limpeza,
asseio e conservação

Tipo MENOR PREÇO POR ITEM

Prazo para impugnação Até dia 24/04/2026

Data da divulgação 09/04/2026

Endereço Eletrônico Comprasnet.gov.br

Número da licitação no portal 90001/2026

Número UASG EPD 926.754
 

3.2. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização dos eventos
nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.
 
 
4 - TIPO DE LICITAÇÃO
 

4.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo TIPO MENOR POR ITEM.
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 

5.1. Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da atividade, os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil, podendo ser exigidos documentos complementares.

5.2. Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela Administração Municipal Direta ou
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 83 da Lei n.º 13.303/16; nem mesmo as punidas com as sanções
previstas no inciso IV do mesmo dispositivo legal, por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual,
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Municipal ou do distrito Federal, cujos efeitos ainda vigorarem.
 

5.3. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente
poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.
 

5.3.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas
que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que
dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.
 

5.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 38 da Lei n.º
13.303/16.
 

5.5. O MEI/ME/EPP deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 

5.6. O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a Administração Pública Municipal Direta ou
Indireta; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração
Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.
 
 
6 - CREDENCIAMENTO
 

6 . 1 . Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao
COMPRASNET, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da
sessão.

 
6.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para

habilitação, constante do item 11 deste Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site
www.comprasnet.gov.br <http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente;

 
6.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º

do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais);
 
6.1.3. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente Pregão Eletrônico,

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da
Administração Pública.

 
6.1.4. As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente no COMPRASNET, até 03

(três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone
e endereço eletrônico (e-mail)

 
6.1.5. As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no momento da habilitação, o juízo

competente tenha homologado o Plano de Recuperação, na forma do Art. 58 e 165 da Lei n.º 11.101/2005.
 
6.1.6. Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e

não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias uma das outras;
 
6.1.7. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta,

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar
com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

 
6.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do
Termo de Referência no Anexo I do presente Edital.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua
como Órgão provedor do Sistema Eletrônico.

 
6.3. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

 
6.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
 

6.3.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
6.3.3 Autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
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jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
6.3.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

 
6.3.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
6.3.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

 
6.3.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
 

6.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
 

6.3.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 
6.4 O impedimento de que trata o item 6.3.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 
6.4.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 6.3.3 e 6.3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 
6.4.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
6.4.3. O disposto nos itens 6.3.3 e 6.3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

 
6.4.4. Também é vedado de participar da licitação o terceiro que auxilie agente público da EPD/VR na

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 
6.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços,

independente do resultado do procedimento licitatório.
 

6.6. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro,
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de
preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador.
 

6.6.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que
tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam
ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.
 

6.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste processo licitatório.
 
6.8. O credenciamento do licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade técnica para

realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.
 
6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
 
 
7 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS
 

7.1. Observado o disposto nos itens 5 e 6 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da
conexão do licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta

Edital de Licitação 3 (01610134)         SEI VR-13.051-00000998/2026 / pg. 5



de preços, exclusivamente por meio do COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de encerramento
do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital.

 
7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no COMPRASNET,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
 
7.3. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em

campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.
 
7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do pregão eletrônico,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
 

7.5. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico denominado CHAT.
 
8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário da abertura da sessão pública.

 
8.2. A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato,

bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
 

8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

 
8.2.2. O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa ( Anexo II), somente será utilizado pelo licitante

vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.
 

8.2.3. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que
ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material (is) constante(s) do objeto desta licitação.
 

 
8.3. A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo V I do Edital.
 

8.4. Conforme dispõe o art. 34 da Lei 13.303/16, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
é de caráter sigiloso, e será tornado público apenas e, imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas.
 
 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante
 
8.6. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura

da sessão, conforme disposto no item 3.
 

8.6.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta de
preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da EPDVR, este poderá solicitar a prorrogação da validade
da proposta por igual prazo.
 

8.7. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital.
 

8.7.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real
por todos os participantes.
 

8.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
 

8.8.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.
 
 
9 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA
 

9.1. A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital,  terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico,
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando
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poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas regras de aceitação e o

limite de horário de funcionamento do sistema.
 
9.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e registrado no sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 

9.3.1. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
 

9.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance.

 
9.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

 
9.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 

9.7. O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.
 

9.7.1. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento
do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro.
Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de
cancelamento de lances.

 
9.7.2. Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor,

considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 8.2.3.
 
9.7.3. Encerrado o prazo previsto no item 9.7, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances

e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

 
9.7.4. Encerrado o prazo que trata o item 9.7.3, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 
9.7.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.7.4, os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

 
9.7.6. Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 9.7.4 e 9.7.5, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
 
9.7.7. Na ausência de lance final e fechado  classificado nos termos dos itens 9.7.4 e 9.7.5, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto
no item 9.7.6.
 

9.7.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no item 9.7.7.

 
 
10 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 
10.1. Conforme dispõe o art. 34 da Lei 13.303/16, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação é de

caráter sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

10.2 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame e encaminhar contraproposta, observado o critério de julgamento e não se
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2.1. A negociação será realizada por meio da ferramenta de mensagens da sessão pública (CHAT) disponível
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no Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET -sítio www.comprasgovernamentais.gov.br), e poderá ser
acompanhada pelos representantes dos LICITANTES.

10.3.1. Considera-se melhor preço, o que atende o prazo para execução do contrato e o fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, as demais condições do edital e que, estando
abaixo do valor estimado, seja a proposta de menor valor.

 
10.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de

preços.
 
10.4. Na ocorrência de indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou na necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência na forma do inciso V e § 2º do art. 56 da Lei nº 13.303/16 para efeito de
comprovação de sua exequibilidade.

 
10.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro retornará à fase de negociação e examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao edital.

 
10.6. Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
 
10.7. Após o encerramento da etapa de lances e negociações, o pregoeiro fará a solicitação de envio da proposta

revisada (adequada ao último lance ou valor negociado) e, se necessário, dos documentos complementares, por meio da
ferramenta “Convocar Anexo” disponível no Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET), concedendo o prazo
mínimo de 02 (duas) horas para o envio.
 

10.8.1. O teor e a integridade dos documentos enviados digitalizados e dos natos digitais serão de responsabilidade
da LICITANTE, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes. A EPD poderá
exigir, a seu critério, a apresentação da versão impressa que originou o documento digitalizado.

 
10.8.2. A LICITANTE deverá anexar a proposta de preços revisada e demais documentos no sistema dentro do

prazo estipulado pelo pregoeiro.
 
10.8.3. Não serão aceitos documentos enviados por outro meio que não seja o Portal de Compras do Governo

Federal (COMPRASNET).
 

10.9. Poderão ser requisitadas, a exclusivo critério da EPD, informações complementares ou adicionais a respeito de
qualquer item da documentação apresentada, de forma a subsidiar a análise da proposta, sendo informado pelo pregoeiro o
prazo máximo para atendimento, que não será inferior a 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado por interesse da EPD.
 

10.10. O não atendimento no prazo fixado implicará a desclassificação da LICITANTE e sujeitará a aplicação das
sanções cabíveis.

 
10.11. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos LICITANTES e lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de classificação.

 
10.12. Conforme prevê o § 3º, do art. 57, da Lei 13.303/16, a EPD, dependendo do critério de julgamento, revogará os

itens ou os grupos que apresentem o resultado final acima do valor estimado.
 

 
11 - DA HABILITAÇÃO
 

11.1. REGRAS GERAIS
 

11.1.1. Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que estejam contemplados
pelo SICAF e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais.

 
11.1.1.2. CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos

complementares pelo correio, somente através de SEDEX, ficando o fornecedor obrigado a enviar imediatamente após a
postagem o comprovante (código de rastreio) para o email: pregao@epdvr.com.br. valendo a data da postagem para
comprovação da tempestividade OU pessoalmente na EPDVR no seguinte endereço: Praça Sávio Gama, 53, 3º andar,
Aterrado, Volta redonda – RJ, CPC – EPDVR, CEP: 27215-620, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do
encerramento da etapa de lances da sessão pública.

 
a) Os documentos de habilitação previstos no item 11.2 a 11.7;
 
b) A proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos. (Anexo

II)
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c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se

enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a participar
nos itens exclusivos e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Anexo VI), no caso de
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.

 

11.1.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação  do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

 
11.1.1.4. SICAF;

 

11.1.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

 

11.1.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 

11.1.1.7. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
 

11.1.1.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 
11.1.1.9. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados nos itens acima, com o registro de

penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no
certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.

 
11.1.2. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo ORDENADOR
DE DESPESAS na hipótese de existência de recursos.

 
11.1.3. Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente

na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

 
11.1.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 

 
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

 
11.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os

seguintes documentos:
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br.
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar,

no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº
10.406/2002;

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata
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da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.
 
 

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 

11.3.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será

realizada da seguinte forma:
 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e Procuradoria Geral do Estado quando for o caso, expedida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social,
está isento de inscrição estadual;

 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda

Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante,
em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em
razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
 

11.3.2. Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato caso se sagre vencedora na licitação.
 

11.3.2.1. O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na Regularidade Fiscal e
Trabalhista deste Pregão Eletrônico, mesmo que apresentem alguma restrição;
 

11.3.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas neste
Edital, será (ão) assegurado(s) ao (s) microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno
porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em)
declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração municipal, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;

 
11.3.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.3.2.2, implicará

decadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 83 da Lei 13.303/16, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrá-la (em) a(s)
contratação (ões), ou revogar a licitação.
 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 

11.4.1. Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos distribuidores da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

 
11.4.1.1. As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões
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negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.
 

11.4.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar o plano de
recuperação devidamente homologado pelo juízo competente.

 
11.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial.

 
a ) É dispensável a apresentação do balanço patrimonial conforme itens 11.1.1 e 11.1.1.1 do Edital, quando estiver

devidamente atualizado no SICAF, ART. 19 da IN 02/2010 SLTI; Obrigando-se a cadastrada no SICAF a declarar a
superveniência de fato impeditiva da habilitação, sob pena de incorrer em ilicitude ao ocultar o impedimento, sendo facultado
ao Pregoeiro exigir a complementação da documentação que se verifique eventualmente pendente;

 
b) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 
b.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado

na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica
da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

 
b.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que

contenham as seguintes exigências:
 
b.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial

do Estado de sua sede e jornais de grande circulação;
 
b.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de

encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente, contendo:

 
b.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá apresentar apenas o balanço de

abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.
 

11.4.4. O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 (um), deverá
comprovar patrimônio líquido ao máximo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.
 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

11.5.1. Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa
licitante tenha fornecido objeto compatível com o licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado.
 

11.6. Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal
 

11.6.1. Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo IV, de que não possuem em seus
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer
trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
 

11.7. Declaração de Elaboração Independente Proposta, constante do Anexo VII .
 

11.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada em
Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos
originais para conferência pelo pregoeiro.

 
11.9. Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
 
11.10. Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
 
11.11. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90

(noventa) dias, contados de sua expedição.
 
12 - DAS AMOSTRAS E PROVA DE CONCEITO
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12.1. O Termo de Referência não exigiu o envio de amostra ou detalhou e especificou a realização da prova de conceito.
 
12.2. Em caso de dúvidas sobre as capacidades do objeto, caso seja diferente do sugerido, poderá ser solicitada a

exigência de amostra com a finalidade de verificar sua adequação à descrição do objetivo com o Termo de Referência. Neste
caso, a licitante deverá seguir as recomendações disponibilizadas no chat do site compras.net, sendo as despesas de envio
e de devolução, caso ocorram, de única e exclusiva responsabilidade do Licitante.
 

 
13 - DOS RECURSOS
 

13.1. A Manifestação para interpor recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação deverá ser feita imediatamente ao ato que se pretende recorrer.

 
13.2. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo
mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.

 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
 
13.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

 
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;
 
13.4. A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
 
 
13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

 
13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
 

14.1. Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior
homologação do resultado pelo ORDENADOR DE DESPESAS.
 

14.1.1. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR DE DESPESAS ou PREGOEIRO,
dependendo do caso, adjudicará e o ORDENADOR DE DESPESAS homologará o procedimento.

 
14.1.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, o licitante vencedor

será notificado, por escrito, para assinatura do contrato e, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias para devolução
do mesmo.

 
14.2. Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato/Ata no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das

sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o
Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de
uma que atenda ao edital, desde faça o valor do arrematante.
 

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou retirar/devolver o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
 

14.4. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO / ASSINATURA DO CONTRATO
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14.4.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, o licitante vencedor
será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para:
 

a) Informar os dados bancários, número da conta e agência deverão ser informados pelo adjudicatário.
 

14.4.2. Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;
 
14.4.3. O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo V) de que preenche, em seus

quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de
deficiência habilitada, na seguinte proporção:

 
I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);
III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).
 

14.3. A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta do cumprimento do art 93
da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração informando a quantidade existente em seu quadro funcional.

 
14.4. Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresentada pelo licitante vencedor à

Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das
pessoas portadoras de deficiência.

 
14.5. Deixando o adjudicatário de receber o empenho no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções

administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pela ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Pregoeiro
examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que
atenda ao edital.

 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

 

14.7. Com base no artigo 73 da Lei 13.303/16, o instrumento de contrato é facultativo nos casos em que a
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, ressalvada a sua obrigatoriedade nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas
modalidades de licitação.
 

14.8. É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do contrato, se for o caso; (Medida Provisória
Nº 983, de 16 de junho de 2020 publicada na presente data no Diário Oficial da União), por meio de certificador digital, desde
que esteja disponibilizada a sua consulta e autenticidade no site do respectivo assinador digital.
 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

15.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

 
15.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data final do período de adimplemento da

entrega.
 

15.2.1. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada
pelo(s) agente(s) competente(s).
 

15.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

 
15.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao

adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro
rata die.

 
15.5. O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de

2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver
localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da
Resolução SER 047/2003.
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16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
 
16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando;
 

16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 
16.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

 
16.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

 
16.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

 
16.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
 

16.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a não aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 
16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
 
16.1.5 Fraudar a licitação;

 
16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 
16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 
16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 
16.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

 
16.2 Com fulcro na Lei nº 13.303, de 2016, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 

16.2.1 Advertência;
 
16.2.2 Multa;
 
16.2.3 Impedimento de contratar e licitar e;

 
16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
 

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 

16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
 

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

 
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do
contrato licitado;

 
16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15%a 30%

do valor do contrato licitado;
 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

 
16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
 
16.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
 

16.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

 
16.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 

16.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 
16.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
16.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.
 
 
17 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E DA SUA ACEITAÇÃO
 

17.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este instrumento convocatório e com o
Termo de Referência, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução
total ou parcial.

 

17.2. O local de entrega será no 3º piso do prédio sede da Prefeitura, com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado -
Volta Redonda – RJ, fone: 24 – 3511-3377.

17.3. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) representantes da CONTRATANTE
especialmente designados pelo Ordenador de despesas, conforme ato de nomeação;

 
17.4. O objeto da contratação será recebido na seguinte forma:
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação;
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, no prazo de 15 (quinze) dias após o

recebimento provisório.
 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

 
17.6. O servidor/comissão a que se refere o item 17.3, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em
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registro próprio as ocorrências relativas à entrega do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para
ratificação.

 
17.7. Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação provisória e/ou definitiva deverá ficar

concluído no prazo de 15 (quinze) dias, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO
LICITANTE.

 
17.8. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não efetuará o recebimento do objeto e

fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir
integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação.
 

17.8.1. O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2 deste instrumento
convocatório.
 

17.9. A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vierem a ser recusados, sendo
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
 

17.10. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do material, o respectivo
requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo
contratual inicialmente estabelecido.

 
17.11. O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e processos de

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de
suas atividades.

 
17.12. A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do

futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria.
 
 
18 - DO REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da proposta da
contratada na licitação.

 
18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

 
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
 
18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

 
18.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 
18.7 O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento.

 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 

19.1. É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

 
19.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de
acordo com o art. 62 da Lei 13.303/16, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato
de revogação ou anulação.
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19.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.
 
19.5. Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital.
 

19.6. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de
1 (um) ano, contado da data do envio da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

 
19.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na licitação,

qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.
 

19.8. Acompanham este edital os seguintes anexos:
 
 

Anexo l Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta Detalhada

Anexo III Modelo de Declaração de Visita
Técnica

Anexo IV

Modelo de Declaração de
Atendimento ao disposto no art. 7.º,
inciso XXXIII, da Constituição
Federal

Anexo V

Declaração de que dispõe em seus
quadros funcionais do percentual
mínimo de beneficiários da
Previdência Social (Decreto
33.925/2003)

Anexo VI

Modelo de Declaração de
enquadramento da empresa licitante
como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte

Anexo VII Declaração de Elaboração
Independente de Proposta

Anexo VIII Minuta do Contrato

Anexo IX
Declaração de Conhecimento das
Condições de Execução do Objeto
Contratual

 
19.8 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.
 
19.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.
 
19.10 O foro da cidade de Volta Redonda-RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias

relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.
 
 
 
 

Volta Redonda, 31 de março de 2026.
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__________________________________
Edvaldo Luiz Silva
Diretor Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Luiz Silva, Diretor Presidente, em 31/03/2026, às 15:15, conforme Art. 14, do
Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 01610134 e o código CRC 9C680EB3.

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO

ANEXO I DO EDITAL

I - DO OBJETO:
 

Este TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas
exigíveis para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e
conservação, incluindo o fornecimento do material para a execução do serviço a ser contratado, que deverá ser fornecido
mensalmente ou quando houver necessidade de reposição ou troca, com vistas a atender as necessidades da Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

No caso deste Termo de Referência/Projeto Básico gerar Edital, todas as informações aqui contidas estarão vinculadas ao
mesmo.

DO TÍTULO DO PROJETO

A contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, incluindo o fornecimento do material para a
execução do serviço a ser contratado, que deverá ser fornecido mensalmente ou quando houver necessidade de reposição
ou troca.

DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO PROJETO

· Ideraldo Simeão Duque – Assessor Técnico Comercial

DA JUSTIFICATIVA

A terceirização do serviço de limpeza, asseio e conservação, consiste em transferir a terceiros a execução de tarefas para
as quais a relação custo/benefício da execução interna não é das mais vantajosas, seja do ponto de vista financeiro, de
qualidade, ou mesmo de especialidade.
Na Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda – EPDVR possui empresa contratada para o
serviço de limpeza, asseio e conservação, porém contrato está se encerrando no próximo dia 07/07/2026. Para isso se
pretende contratar uma empresa que substitua a atual prestadora de serviço a fim de se obter o serviço de excelência
desejado e assim proporcionar aos empregados e aos visitantes da empresa, uma ambiente agradável para o convívio.
A terceirização como qualquer modelo de gestão apresenta vantagens e desvantagens para a empresa e devem ser
levadas em consideração e muito bem analisadas. Algumas vantagens são:
· Redução nos gastos de mão de obra com qualificação não relacionada ao core business da empresa;
· Desoneração da folha de pagamento;
· Desoneração do setor administrativo do controle e aquisição de material básico para a limpeza;

Uma vez que efetuou a terceirização, e estava dando certo, possibilita que se reconheça a falha e se prepare rapidamente
para corrigir ou substituir a empresa para manter a excelência no serviço. Outro risco é o de pensar a terceirização
apenas como forma de reduzir custos, se esse objetivo não fosse alcançado, ou no final a terceirização não desse certo,
implicaria no desprestígio de todo o processo.
Porém, a principal vantagem do serviço de terceirização da impressão não está apenas no aspecto financeiro, mas sob o
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aspecto administrativo a qual proporciona a melhoria da qualidade da impressão e também da produtividade. É também
uma maneira de se obter o controle da qualidade total dentro da organização, sendo que um dos objetivos básicos é a
redução do preço final do produto ou serviço (MARTINS, 2001, p.42).
Como se pôde perceber, as vantagens do projeto da terceirização da limpeza, asseio e conservação que a EPDVR
implantou não estão limitadas a eliminar apenas os custos de pessoal e material, mas também contar com o fornecimento
de serviços especializados, tendo como premissa que o valor do serviço vem da sua qualidade.
Adotando a terceirização da limpeza, asseio e conservação, a EPDVR pôde concentrar seus recursos e esforços na
municipalidade, na área em que é especializada e melhorando a qualidade dos seus serviços e produtos para todos os
cidadãos do município.
Com isso, conseguiu aumentar a eficiência e eficácia das ações da EPDVR no que tange ao serviço de limpeza, asseio e
conservação, além de economia de escala, com a eliminação de desperdícios e a falta de controle do que será gasto.
Sendo assim, a presente proposta de manutenção do projeto de terceirização da limpeza, asseio e conservação na
EPDVR tem como finalidade manter um serviço de limpeza, asseio e conservação que atenda às suas diversas atividades
com qualidade e alta disponibilidade. Ao mesmo tempo manter a otimização na utilização de suprimentos de limpeza.

3.1 Por que a contratação por Preço por Item Único em exceção a súmula nº247 do TCU?

Objetiva-se por meio desta contratação manter o atendimento às necessidades de limpeza, asseio e conservação
realizados na empresa.

Também se objetiva, junto com o fornecimento de limpeza, asseio e conservação, a disponibilização do material a
ser utilizado para estas tarefas, cujo fornecimento e controle deverá ficar a cargo da empresa contratada,
desonerando a Administração dessa função, ficando a fiscalização do serviço executado.

Poderia acontecer de, por problema na entrega de material licitado, o serviço de limpeza, asseio e conservação, mais
importante, ser prejudicado.

Isto posto, que se individualizado apesar de ser viável, na prática, poderia trazer inconvenientes a execução do
serviço principal, que trariam maiores prejuízos para a empresa.

 

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto desta licitação é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços Comuns e
Continuados, com Dedicação Exclusiva de Mão-De-Obra, de Limpeza, Asseio e Conservação dos Ambientes
Internos da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, com Fornecimento de Material de
Limpeza e Equipamentos necessários para a Execução dos Serviços, a fim de atender as necessidades da Empresa
de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, conforme especificações e demais condições estabelecidas
neste instrumento e seus anexos.

4.1. SERVIÇOS PREVISTOS

Tabela 01 - Itens de serviços previstos

MENSAL

Descrição Quant.

Funcionário (devidamente uniformizado) 01

Álcool Etílico 70º INPM 10 litros

Luva de látex multiuso p/ limpeza 05 pares

Saco de lixo 100 litros 01 pct. c/ 100

Saco de lixo 60 litros 01 pct. c/ 100

Cloro 10 litros

Limpador multiuso 05 litros

Desinfetante líquido (fragrância lavanda) 10 litros

Sabão geléia 10 litros

Pedra sanitária perfumada (fragrância lavanda) 10

Tela odorizante para mictório (fragrância
Eucalipto)

05

Odorizador aerossol (fragrância lavanda) 10

Saco alvejado 45x70 (Pano de chão) 05
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REPOSIÇÃO OU TROCA

Descrição Quant.

Vassoura de piaçava Conforme necessidade

Rodo pequeno Conforme necessidade

Rodo grande Conforme necessidade

Balde plástico – 10 litros Conforme necessidade

Balde plástico – 20 litros Conforme necessidade

Vidro borrifador – 500ml Conforme necessidade

Equipamentos de proteção individual EPIs Conforme necessidade

5. BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO

5.1. A solução de prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação desejada será composta por:

5.1.1. Disponibilização de mão de obra, equipamentos e material, segundo especificações, quantidades e distribuição
definidas neste Estudo Técnico;

5.1.2. Gestão sobre o material para que haja a devida reposição quando necessário;

5.1.3. Treinamento e suporte operacional aos funcionários para executar as tarefas de acordo com as rotinas da empresa.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto desta contratação não será parcelado, foi constatado que o serviço é de caráter continuado, não sendo
viável sua divisão, por isso uma contratação integral seria mais viável e atenderia de forma satisfatória a
administração sendo mais econômica.

6.2. PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

6.2.1. Não serão destinadas cotas exclusivas para microempresas ou empresas de pequeno porte (ME e EPP) para os
itens cotados neste processo, devido à possibilidade de ocorrência de preços superiores ao valor estabelecido
como referência para contratação e/ou não participação, de no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos,
conforme levantamento feito no Estudo Técnico Preliminar.

6.2.2. Ademais não é tecnicamente vantajoso para a administração dividir o objeto da contratação em grupos distintos.
A divisão em mais de um grupo trará prejuízo para a Administração, pois a solução é a execução do serviço de
limpeza, asseio e conservação, com fornecimento dos materiais e equipamentos necessários no qual as partes
estão interligadas. A execução por empresas distintas certamente causaria dificuldades na manutenção da
disponibilidade do serviço, além de dificuldade na gestão do contrato.

6.2.3. De acordo com esta análise, e levando em consideração à característica do objeto solicitado e tendo em vista,
além de outras demandas, a necessidade de execução do serviço por empresa única, sendo necessário a gestão
e execução dos serviços de forma centralizada, concluiu-se que o risco da licitação lograr deserta ou fracassada
pode causar um prejuízo incalculável para a instituição uma vez que a falta do serviço impacta diretamente na
prestação dos serviços executados pela Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

6.2.4. Conclui-se que a destinação de cotas exclusivas para ME/EPP representa alto risco de prejuízo ao conjunto
desse objeto a ser contratado. Portanto, com o objetivo de incrementar a probabilidade de sucesso do Pregão
Eletrônico para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza, asseio e
conservação, deverá ser aberto para ampla disputa baseado no pressuposto do Inciso II do Artigo n° 10 do
DECRETO N° 8.538/2015:

“Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6° ao art. 8° quando:

II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou a o complexo do objeto a ser
contratado, justificadamente;”

6.2.5. Apesar do acima exposto, as empresas classificadas como ME/EPP poderão participar do processo licitatório na
modalidade de ampla concorrência. O próprio portal governamental (COMPRASNET) seleciona tais propostas,
possibilitando ao pregoeiro convocá-las para baixarem seus preços, se for o caso, ou ainda apreciar a
participação.

6.3. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a LICITANTE PODERÁ realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda
à sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e 13h30min às 16h00min, devendo o agendamento ser efetuado
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previamente

6.3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3.3. Para a vistoria o LICITANTE, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação.

6.3.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a LICITANTE vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.3.5. A LICITANTE deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.3.6. Os modelos de declaração de realização de vistoria ou declaração de opção de dispensa de vistoria estão
demonstrados nos Anexo I - Termo de vistoria.

6.4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.4.1. Nos preços cotados deverão ser incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos, incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem,
seguro, lucro, transporte (carga e descarga) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, bem como
o do envio das documentações referentes à habilitação da proposta.

6.4.2. Ficará dispensado a Planilha de Custos, pois o serviço prestado pode ser avaliado tecnicamente de forma
objetiva na formação do mapa de preços.

7 REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

7.1 A CONTRATADA deverá realizar o devido recolhimento dos consumíveis utilizados, bem como dos resíduos dos
processos de manutenção e limpeza, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a
legislação ambiental, em conformidade com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos),
normativos estaduais e municipais sobre o tema, bem como os preceitos de preservação ambiental.

7.2 A CONTRATADA deverá respeitar a Norma Brasileira que trata sobre resíduos sólidos ABNT NBR 10004.

7.3 Os profissionais em atendimento no ambiente da unidade da CONTRATANTE, deverão se apresentar devidamente
identificados e vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho, evitando-se o vestuário que caracterize o
comprometimento da boa imagem institucional da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

7.4 Os profissionais deverão respeitar todos os colaboradores, em qualquer posição hierárquica, preservando a
comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo.

7.5 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente aquele profissional que seja considerado inconveniente à boa ordem
ou que venha a transgredir as normas disciplinares da CONTRATANTE, quando solicitado pela CONTRATANTE.

7.6 O acesso às instalações da unidade da CONTRATANTE onde serão realizados os serviços deverá ser controlado e
permitido somente às pessoas autorizadas.

7.7 A CONTRATADA deverá acatar e obedecer as normas de utilização e segurança das instalações nas localidades.

7.8 REQUISITOS DE NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇO

7.8.1 Os níveis de serviço determinam de forma objetiva os critérios para criar e manter mecanismos para a gestão dos
processos operacionais e avaliar os serviços contratados.

7.8.2 A prestação dos serviços de limpeza, asseio e conservação deverão ser executadas conforme os NMS abaixo:

NMS 1: O serviço deverá ser executado de 07h00 até as 17h00, de segunda a sexta feira;

NMS 2: Em caso de impossibilidade de trabalho do funcionário habitual, por qualquer motivo, o mesmo deverá
ser substituído:

· Em situação agendada, por motivo justificado, a partir da 3 (três) horas de ausência;

· Em situação de ocorrência emergencial, após 2 (duas) horas da notificação da ausência;

· Em situação previstas legalmente, no início do expediente do dia que o funcionário fazer jus a sua
ausência.

NMS 3: Situações aqui não previstas, deverão ser negociadas entre as partes e apostiladas ao processo
posteriormente.

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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8.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
Termo de Referência, no instrumento convocatório e seus anexos quanto às especificações do objeto.

8.1.2 Os preços unitários oferecidos para cada item deverão estar dentro dos valores estimados pela Administração.

8.1.3 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda. A inexequibilidade só será considerada
após a realização de diligências, confirmação da proposta e outros meios que confirmem a situação inicialmente
vislumbrada, que restarão juntadas ao processo de contratação.

8.1.4 Não será admitida a apresentação de preços unitários com a intenção de manipular o valor global ou de futuros
aditivos contratuais, gerando ganhos indevidos por meio de distorções nos valores dos itens cotados.

8.2 DA APRESENTAÇÃO DE LANCE OU PROPOSTA DE PREÇOS

8.2.1 O licitante deverá, obrigatoriamente, cadastrar sua proposta para todos os itens que compõe o grupo, e os lances
deverão ser ofertados pelo valor global, sendo imprescindível que esteja dentro do valor de referência.

8.2.2 Após a fase de lances, a LICITANTE deverá encaminhar, no prazo fixado em edital, a contar da convocação do
agente de licitação, no sistema COMPRASNET:

8.2.2.1 Proposta de Preços com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados.

8.2.3 Deverá constar nas propostas os dados bancários da empresa como: conta corrente, agência, banco, cidade e os
dados do representante legal da empresa, caso os mesmos ainda não tenham sido oportunamente informados a
título de atualização/informação junto ao Cadastro de fornecedores da Empresa de Processamento Eletrônico de
Dados de Volta Redonda a. Na falta de tal informação, a Administração poderá solicitá-la em outro momento.

8.2.4 O CNPJ indicado nos documentos e na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa
que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação e a respectiva Fatura/Nota Fiscal. Também deve ser
o mesmo CNPJ cadastrado no COMPRASNET para participação do certame.

8.2.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem,
seguro, lucro, transporte (carga e descarga), mão de obra e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto, bem como o do envio das documentações referentes à habilitação da proposta.

8.3 MODO DE DISPUTA

8.3.1 O modo de disputa adotado para este certame será ABERTO/FECHADO, conforme as especificações contidas no
instrumento convocatório.

8.4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.4.1 Para as condições de participação, será averiguada a inexistência de indivíduos no quadro de administração da
CONTRATADA que tenham influência ou estejam envolvidos em decisões de interesse exclusivo da Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, conforme a Política de Transações Com Partes
Relacionadas da empresa, a fim de afastar interesses secundários.

8.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 156,
inciso III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, de impedimento de licitar e de ser CONTRATADA pela Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

8.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICA

8.5.1 As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, trabalhista e econômica são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

8.5.2 HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.2.1 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:

8.5.2.2 As LICITANTES deverão comprovar a qualificação técnica, por meio de comprovação de aptidão para a
prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.5.3 A LICITANTE vencedora deverá apresentar, um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que tenha realizado, no
mínimo, 30(trinta) % do quantitativo total do objeto da contratação e experiência mínima de 2 (dois) anos de
serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação.

8.5.4 Considerando que os serviços objetos desta licitação serão prestados de forma concomitante, em locais distintos
dentro do município, caso a LICITANTE sagre-se vencedora, deverá ser comprovada a capacidade técnica
considerando o somatório dos serviços estimados.

8.5.5 Os atestados devem conter nome (razão social), CNPJ e endereço completo do órgão emitente do atestado e
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LICITANTE vencedora, características dos serviços realizados, data de emissão, nome, cargo, telefone e
assinatura do responsável pela emissão do atestado, em papel timbrado;

8.5.6 Os atestados solicitados visam garantir que os LICITANTES têm condições de cumprir as obrigações objeto do
contrato licitado, observando-se a comprovação da aptidão para o desempenho de atividade similar e compatível
como negócio praticado pela LICITANTE vencedora.

8.5.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.5.8 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.5.9 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação

8.5.10 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, podendo ser exigida, nos casos de dúvida justificada por parte do agente de licitação, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços.

9 FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 O procedimento de contratação da prestação de serviço será conduzido através de modalidade de licitação
denominada Pregão, na forma eletrônica, em portais de compras de acesso público na internet.

9.2 Os itens objeto do presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente ofertados no mercado e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra
com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

 

10 REGIME DE EXECUÇÃO

10.1 Será adotada a contratação por MENOR PREÇO POR ITEM.

11 NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO

11.1 O LICITANTE vencedor assinará Contrato com validade de 12 (doze) meses.

11.2 Essa validade pode ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, através de
ferramenta de pesquisa dos preços de registrados no âmbito da Administração.

11.3 A unidade CONTRATANTE emitirá Notas de Empenho para formalizar a contratação.

11.4 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Contrato.

11.5 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.6 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

11.7 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 5 (cinco) anos, a teor do que disciplina o art 71, da Lei nº 13.303/2016.

11.8 Periodicamente, a cada 12 meses, sem necessidade de prorrogação formal, as partes poderão se reunir para
negociar, obedecidos os limites legalmente admitidos, a manutenção ou extinção do contrato, sem qualquer
repercussão negativa para a parte desistente.

11.9 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta
Redonda, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no artigo 29 da Instrução Normativa nº 03/2018, consulta prévia ao CADIN:

11.9.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver
inscrito no SICAF, este deverá proceder o seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

11.9.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
anexos.

11.10 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital que
deverão ser mantidas pelo LICITANTE durante a vigência do contrato.

Edital de Licitação 3 (01610134)         SEI VR-13.051-00000998/2026 / pg. 23



11.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse LICITANTE, poderá convocar outro LICITANTE, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares, feita a negociação, assinar o contrato.

12 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO

12.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

12.1.1 A prestação dos serviços terá início em até 30 (trinta dias) após a emissão da ordem de serviço.

12.1.2 Os serviços serão executados 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas por dia.

12.2 Emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento

12.2.1 As unidades CONTRATANTES emitirão Termo de Contrato, conforme item 11.4, e Notas de Empenho para
formalizar a contratação, que serão encaminhadas ao fornecedor juntamente com uma Ordem de Fornecimento.

12.2.2 As seguintes diretrizes devem ser consideradas na emissão de Ordens de Fornecimento:

12.2.2.1 O procedimento padrão será de emissão inicial e depois quando houver alguma solicitação de acréscimo ou
subtração de equipamentos, de Ordem de Fornecimento;

12.2.2.2 A unidade CONTRATANTE poderá, a seu critério, efetuar a emissão de mais de um pedido dentro do
mesmo mês por motivos de sazonalidade na necessidade ou situações intempestivas que ensejam uma
solicitação adicional;

13 DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO CONTRATUAL

13.1 Se tratando de uma contratação prevista para 12 (doze) meses, eventuais mudanças na unidade da CONTRATANTE
poderão ensejar a necessidade de alteração da estimativa de serviços ou materiais. Caso ocorram, estas
modificações deverão ser tratadas através de aditivos/apostilamentos contratuais, de forma consensual, respeitando-
se a legislação vigente.

13.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA:

13.2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, nos
termos abaixo:

13.2.2 Ao final de cada período mensal, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

13.2.3 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

13.2.3.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

13.2.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.2.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Empresa de Processamento de
Dados de Volta Redonda, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.2.5 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.2.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor/empregado, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

13.2.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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13.2.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.2.9 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o gestor do contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo
as seguintes diretrizes:

13.2.9.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13.2.9.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.2.9.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto.

13.2.10 A emissão da nota fiscal/fatura deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação da
CONTRATANTE do recebimento definitivo do serviço executado.

13.2.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

13.2.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13.3 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.3.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente
designados.

13.3.2 O fiscal que representa a CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência.

13.3.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada destes de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

13.3.5 O fiscal que representa a CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

13.3.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará
a aplicação de sanções administrativas previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.

13.3.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.3.8 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE com o objetivo de
garantir a observância dos direitos e o cumprimento das obrigações pactuadas, bem como a obediência à
legislação pertinente.

13.3.9 A CONTRATADA deverá indicar preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la durante a execução
do contrato.

13.3.10 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de
Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

13.3.10.1 Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

13.3.10.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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13.3.11 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

13.3.12 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.3.13 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.3.14 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.3.15 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.3.16 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

13.3.17 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

 

14 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

14.1 PAGAMENTO

14.1.1 Os pagamentos serão realizados em conformidade com os serviços efetivamente entregues, até o 20º (vigésimo)
dia útil após o recebimento da Nota Fiscal, por intermédio de crédito em conta corrente.

14.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras; nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

14.1.4 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF e nas demais certidões de
regularidade, tais como Cadastro Informativo de crédito não quitados do setor público federal - CADIN, Cadastro
Nacional de Condenações cíveis por ato de improbidade administrativa, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, Certidão negativa de Inidôneos – TCU e para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas na contratação.

14.1.4.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação da CONTRATADA, a
critério da CONTRATANTE.

14.1.4.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.1.4.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

14.1.4.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF e demais
certidões de regularidade.

14.1.5 A fatura deverá ter seu conteúdo descritivo igual ao quadro da tabela 01 do item 4.1, discriminando o
faturamento item por item da tabela.

14.1.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.1.7 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.1.8 A Prefeitura Municipal de Volta Redonda não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
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efetuada pela CONTRATADA que porventura não tenha sido acordada no contrato.

14.1.9 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice 6% ao ano de correção monetária.

14.1.10 Para efeito de pagamento de impressão nas Plotters, o valor da impressão no formato A1, será metade do
valor ofertado para as impressões no formato A0.

14.1.11 No caso específico das Plotters, o valor das impressões deverão ser considerados com o fornecimento de
Papel.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1Penalidades por Descumprimento Reiterado de NMS

15.1.1 Penalidades por Descumprimento das demais obrigações contratuais

15.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda
poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

15.1.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
objeto contratado;

15.1.2.2 Multa de:

15.1.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor anual adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

15.1.2.2.2 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

15.1.2.2.3 5% (cinco décimos por cento) sobre o valor anual adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

15.1.2.2.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

15.1.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.1.3 As sanções previstas nos subitens 15.1.2.1 e 15.1.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.1.4 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar poderá também ser
aplicada à empresa ou ao profissional que:

15.1.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.1.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Volta Redonda em virtude
de atos ilícitos praticados;

15.1.4.4 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não
celebrar o contrato;

15.1.4.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.4.6 Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

15.1.4.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

15.1.4.8 Não mantiver a proposta;

15.1.4.9 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4.10 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos
na Lei nº 12.846/2013.

15.1.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
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contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento na Lei nº 9.784/1999, não
podendo o prazo concedido para apresentação de defesa prévia ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

15.1.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados
judicialmente.

15.1.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.1.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de
Volta Redonda, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

15.1.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.1.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

15.1.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.1.12 Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Empresa de Processamento
Eletrônico de Dados de Volta Redonda deverão ser registradas e publicadas no SICAF. Quando a sanção
aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade
deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº
12.846/2013.

16 ESTIMATIVAS DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1O valor máximo que a Administração se propõe a pagar para a aquisição do serviço é de R$ xxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo
56, inciso IV, da Lei 13. 303/2016 e suas alterações.

16.2 Dotação:

75.1.4.126.2601.7044.3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Recurso: 1749 – 000 – Outras Vinculações de Transferência

 

17 DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

17.1DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

17.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

17.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

17.1.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e anexos;

17.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência e anexos;

17.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do ANEXO XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

17.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

17.1.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
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direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

17.1.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

17.1.7.3 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

17.1.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

17.1.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

17.1.10 Cientificar a Consultoria Jurídica da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

17.1.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

17.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1.13 Zelar pela integridade material dos equipamentos em suas dependências em função da execução dos serviços
contratados, responsabilizando-se junto à CONTRATADA pela perda e/ou danos provocados pelo comprovado
mau uso desses equipamentos.

17.1.14 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.

17.1.15 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA.

17.1.16 Disponibilizar local para o armazenamento dos materiais e equipamentos, que se fizerem necessários para a
prestação dos serviços e será responsável pela guarda dos mesmos.

17.1.17 Disponibilizar conexão elétrica para os equipamentos.

17.1.18 Nos termos do art. 17, I, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94/2022 a CONTRATANTE deve ainda:

17.1.18.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;

17.1.18.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

17.1.18.3 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

17.1.18.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

17.1.18.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

17.1.18.6 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução por parte da CONTRATADA, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

17.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.2.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

17.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n.º 8.078/ 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros ou à Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, independentemente da comprovação de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

17.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor;

17.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
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cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de2010;

17.2.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

17.2.6.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

17.2.6.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

17.2.6.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.2.6.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

17.2.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do ANEXO VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

17.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;

17.2.8 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;

17.2.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

17.2.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

17.2.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato;

17.2.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado;

17.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

17.2.14 Submeter, previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

17.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

17.2.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.

17.2.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

17.2.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

17.2.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE;

17.2.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

17.2.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do ANEXO VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
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17.2.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

17.2.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

17.2.23 Nos casos em que o prestador de serviço produza algum tipo de material fora do local de prestação do serviço
e esse material seja utilizado na prestação do serviço ou no caso em que há o fornecimento de peças e partes
a serem empregadas na prestação do serviço, a empresa CONTRATADA deve atentar ao teor da legislação
tributária vigente, em específico à Lei Complementar nº 116/2003, no momento do faturamento da prestação de
serviços com a emissão de notas fiscais distintas, observando a incidência de ISS ou ICMS.

17.2.24 Nos termos do art. 17, II, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94/2022 a CONTRATADA deve ainda:

17.2.24.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

17.2.24.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;

17.2.24.3 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as
causas e justificativas desta decisão;

17.2.24.4 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

17.2.24.5 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução;

17.2.24.6 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução durante
a execução do contrato;

18 DO CONSÓRCIO

18.1 O consórcio não será aceito, pois sua adequação se justifica apenas quando não há empresas individuais capazes
de atender às exigências do edital. Isso ocorre porque as coligações despersonalizadas acontecem quando cada
consorciado, por razões técnicas ou econômicas, não possui capacidade individual para fornecer o objeto licitado.

18.2 A participação ou vedação de consórcio é resultado de um processo de avaliação do levantamento da realidade do
mercado em face do objeto a ser licitado. No presente caso, a equipe de planejamento visualizou que há diversas
empresas singulares capazes de atender o edital, portanto, possibilitar a participação de empresas consorciadas
acarretaria na diminuição da competividade e impossibilitaria na contratação de proposta mais vantajosa possível
para a Administração Pública.

19 CRITÉRIOS E ÍNDICES DE REAJUSTES

19.1 Os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após o interregno mínimo de um ano da data limite para apresentação da proposta.

19.2 Deverá haver consulta formal à CONTRATADA quanto a possível renúncia ao direito ao reajuste a cada anualidade ou
redução do percentual aplicável.

19.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

19.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

19.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

19.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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19.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

20 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

21 TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

2 1 . 1 No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

21.1.1 Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de dados
pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

21.1.2 Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s)
finalidade(s) proposta(s);

21.1.3 Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

21.1.4 Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção
dos direitos dos titulares de dados pessoais;

21.1.5 Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares de dados
pessoais previstos na legislação em vigor;

21.1.6 Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a
que tenham acesso;

21.1.7 Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que envolva dados
pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações
previstas no § 1º do art. 48 da LGPD.

21.1.8 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

21.1.8.1 Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

21.1.8.2 Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de
dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE e/ou adotar as
providências lícitas por ela indicadas;

21.1.8.3 Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização
por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres
decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável
por garantir a sua observância;

21.1.8.4 Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no art. 15
da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as
finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

22 MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

22.1 A presente contratação prevê Matriz de Riscos que se encontra no ANEXO III.

23 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA

23.1 A contratação adotará práticas de sustentabilidade ambiental de acordo com o que determina a Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

23.2 Nos termos do artigo 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01/2010, “as especificações para a aquisição de
bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de
extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas”.

23.3 De acordo com o artigo 6º da mesma Instrução Normativa, são critérios de sustentabilidade ambiental que podem ser
exigidos na contratação de serviços:

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que a empresa CONTRATADA adotará as
seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
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I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de
outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;

V – realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI – realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber,
nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940 de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; e

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que as unidades CONTRATANTES estabeleçam, nos editais e
contratos, a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente."

23.4 No âmbito da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, segue as recomendações
federais, relativo a política ambiental:

23.4.1 As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas à:

I - Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

II - Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de
recursos naturais;

IV - Avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;

V - Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto
direto ou indireto causado por investimentos realizados pela Prefeitura Municipal de Volta Redonda;

VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;

VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de qualidade e de
disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.

Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico,
arqueológico e imaterial tombados dependerá de prévia autorização da esfera de governo encarregada da
proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pela
Diretoria Executiva, na forma da legislação aplicável.

23.5 Toda comunicação entre a Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda e a CONTRATADA
deverá ser feita de forma eletrônica, evitando confecção e transporte de mídias e/ou papel.

23.6 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos,
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Empresa de Processamento
Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

23.7 A CONTRATADA deverá instruir seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos no
desempenho de suas atribuições, bem como sobre as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, autorizando a participação de seus empregados em eventos de capacitação
e sensibilização promovidos pela Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

23.8 Ademais, serão adotadas práticas de sustentabilidade ambiental de acordo com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União e o Painel da Parte Específica do referido guia.

23.9 Por mais, para a presente contratação, ainda, vislumbra-se que há observância dos critérios de sustentabilidade
social e econômica.
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23.10 Em relação a critérios de sustentabilidade social, aos profissionais da CONTRATADA, quando nas
dependências da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda, caberá:

23.11 Agir de maneira ética e profissional;

23.12 Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

23.13 Respeitar a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários, sem qualquer espécie de preconceito ou
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa
forma, de causar-lhes dano moral;

23.14 Usar racionalmente os recursos e equipamentos de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material
consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos no desempenho de suas atribuições;

23.15 Estar devidamente identificado com crachá e uniforme da empresa; e

23.16 Observar, no que couber, o Código de Conduta Profissional do Servidor da Empresa de Processamento Eletrônico
de Dados de Volta Redonda.

23.17 Por fim, quanto a sustentabilidade econômica, observa-se que esta é adotada nesta contratação, pois observa-se
uma gestão eficiente dos recursos econômicos os direcionando para um desenvolvimento inter setorial equilibrado.

24 DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento de Contratação, estando em
consonância com as disposições legais e normas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração
Pública, bem como integra o processo administrativo e tem os anexos abaixo como parte integrante:

Os seguintes anexos integram este Termo de Referência:

Anexo I - Termo de vistoria.

Anexo II – Matriz de Risco.

O presente documento segue assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, pela representante da Área
Requisitante e pela autoridade responsável pela aprovação da conveniência e oportunidade.

 

______________________________
Integrante Técnico

Ideraldo Simeão Duque
Assessor Técnico Comercial – Matricula: 5073

 

___________________________________
Integrante Requisitante

Edvaldo Luiz Silva
Diretor Presidente – Ordenador de Despesas

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 
__________________________(nome da empresa)_______, CNPJ nº________________, sediada ___________
(endereço)__________, por intermédio de seu representante legal infra assinado, e para os fins do Pregão na forma
eletrônica nº ________, processo nº ____________________, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:
a) vistoriou os imóveis relacionados na LISTA DOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGAS – ANEXO I do Termo de
Referência), onde serão prestados os respectivos serviços, estando ciente das condições dos locais de instalação e
equipamentos existentes, e o que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços objeto da licitação, não
podendo em hipótese alguma alegar desconhecimento das instalações, para efeito de orçamento e elaboração das planilhas
de custos, bem como para a disponibilização da mão de obra e dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

b) que tem pleno conhecimento das condições do local e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.

__________________, ____ de ________ de ____.

Local e data

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA– MATRIZ DE RISCO
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ITEM CATEGORIA RISCO
ESCALA DE
PROBABILIDADE IMPACTO NÍVEL RESPOSTA RESP. AÇÃO MITIGANTE

1 EXECUÇÃO

Ausência de
Recursos
orçamentários
ou financeiros

Média Alto 150 MITIGAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação
e Setor de
Licitação

Na elaboração do
planejamento da
contratação fazer
pesquisas de preços
mais próximas da
realidade se adequando
ao orçamento.Análise
das discrepâncias nos
preços praticados para
chegar a um valor
estimado
exequível.Considerar
os fatores regionais ao
realizar a pesquisa.
Revisar os itens
descritos, revisar os
orçamentos recebidos e
observar preços de
outras licitações.

2 EXECUÇÃO

Atraso no
processo
administrativo
de
contratação

Média Médio 100 MITIGAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação

Elaboração dos
documentos do
processo licitatórios de
contratação seguindo
as normas vigentes,
para evitar falhas na
licitação.Evidenciar no
Termo de Referência o
prazo para o início da
prestação de serviço e
entrega dos
equipamentos.Observar
falhas de outros
processos licitatórios
com o mesmo objeto e
evitá-las.Identificar se
foi levado em
consideração o
planejamento geral da
instituição, incluindo
expansões
programadas.Capacitar
a equipe de
planejamento da
contratação.

3 EXECUÇÃO

Atraso ou
suspensão no
processo
licitatório em
face de
impugnações

Baixa Alto 75 EVITAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação
e Setor de
Licitação

Ser claro e objetivo
quanto aos
procedimentos
licitatórios
adotados.Dar
celeridade, dentro das
condições impostas no
edital, durante o
processo
licitatório.Revisar o
edital.Descobrir as
falhas que levaram a
licitação
deserta/frustrada.
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4 EXECUÇÃO

Valores
licitados
superiores aos
estimados
para a
contratação
dos serviços.

Média Médio 100 EVITAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação
e Setor de
Licitação

Intermediar com as
empresas durante a
etapa da pesquisa de
preços esclarecendo o
objeto.Observar os
orçamentos recebidos,
excluindo aqueles com
indícios de
falhas.Revisar
orçamentos
recebidos.Observar
preços de outras
licitações.

5 EXECUÇÃO Licitação
deserta. Baixa Baixo 25 EVITAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação
e Setor de
Licitação

Descrever
minuciosamente a
necessidade efetiva do
setor.Observar outros
processos licitatórios
com o mesmo
objeto.Revisar o
edital.Descobrir as
falhas que levaram a
licitação
deserta/frustrada.

6 EXECUÇÃO

Baixa
qualidade
técnica dos
profissionais
da empresa
para execução
do contrato.

Baixa Médio 50 MITIGAR

Equipe de
Planejamento
da
Contratação
e Setor de
Licitação

Capacitar os
servidores.Estabelecer
rotinas de controle.

 
 

 

ANEXO II DO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

Razão Social da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Bairro:
Cidade:
Telefone:
E-mail:
Processo SEI: VR-13.051-00000998/2026
Número do Pregão: 90001/2026
Data: XX/XX/XXXX às XX:XX
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UNID
Valor

Unitário
Valor Total  

1

Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio e conservação,
compreendendo o fornecimento de
pessoal, produtos, materiais,
equipamentos de segurança (EPI) e
demais insumos

12 Serv/mês R$ R$  

Valor da Proposta em algarismos: R$  
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Valor da Proposta por extenso:  

Dados Bancários  

Banco
 

Agência
 

Conta Corrente
 

          
 

 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I.
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do
objeto deste termo, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à entrega do serviço em
perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.
Local de Entrega: EPDVR.
 
O responsável pela assinatura do contrato é o Sr. __________________________________________________ (Estado
civil, profissão), CPF n.°________________ RG n.° ______________, do________,
_________________________________________________ (domicílio e cargo)
O prazo de validade desta proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
 
________________________
Local e data
 
 
_____________________________________
Assinatura do Representante da Empresa
 
 
________________________, ____ de ____________ de 20__.
 

____________________________________________________
(Nome e Assinatura do representante legal)

 

ANEXO III DO EDITAL

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

 
 
Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Contratação, que o

Sr.___________________________________, portador da Carteira de Identidade nº____________________________,
expedida pelo (a) _______________em __/__/__, representando nossa Empresa_________________________________
________________________,CNPJ n°_______________________ compareceu aos locais onde será executado o os
serviços referentes ao objeto da Licitação, tomando conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de
qualquer forma, influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação.
 
 

 
Local_______________________,_______ de ________________ de 2026.

 
 
 

_______________________________________________
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

EPDVR
 

 

ANEXO IV DO EDITAL

 
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88
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DECLARAÇÃO
 
 

(Nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de
18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16
(dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

 
 
 

______________________, em ____/_____/2026.
 
 
 
 
 

______________________________
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

 
 

ANEXO V DO EDITAL

 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social

(Lei nº 8.213/91)
(Papel Timbrado da Empresa)

A
EPDVR
 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - EPD
 

DECLARAÇÃO
 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX/2026, promovido por esta
EPDVR e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de XXXXXX de 2026, que a firma __________________________,
(Nome Completo) CNPJ nº __________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada,
atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros de empregados
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº
total de empregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, ____________________________,
 
 
 
 

_____________________________________
(Local e Data)

 
 
 
 

__________________________________________________
(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 
 
 
 
 

 

ANEXO VI DO EDITAL

 
Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

 
DECLARAÇÃO
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_________________________________, (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº______________________, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº________________ e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto no
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, , conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de
14/12/2006;
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006;
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE , conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 

____________________________________________
(Local e data)

 
 

____________________________________________
(Representante legal)

 
 
 
 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado
e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.
 
 
 

ANEXO VII DO EDITAL

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026-EPD
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO,
para fins do disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, sob
as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutida com ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou
qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida
licitação;
d ) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.
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ANEXO VIII DO EDITAL

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2024 QUE FAZEM
ENTRE SI A EMPRESA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS
DE VOLTA REDONDA S/A E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.

 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes a seguir qualificadas : EMPRESA DE
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA, inscrita no CNPJ nº 28.307.379/0001-04, com sede
na praça Sávio Gama, nº 53,3º andar, Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. XXXXXXXX, brasileiro, Administrador, portador da Cédula de Identidade nº
XX.XXX.XXX-X, expedida pelo IFP/RJ, residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de competência
conferida pelo Decreto Municipal n.º 16.508/2021 de 01 de janeiro de 2021, de um lado, e do outro a EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede na Rua XXXXX, Nº XX, Cidade xxxxxxx/
XX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade
XXXXXXX, expedida pelo XXXX, neste ato denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO que se
regerá, pelas normas da Lei Federal 13.303/2016, do Edital e anexos do Pregão Eletrônico 90001/2026, que deu origem a
contratação, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestritas e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços
Contínuos de Limpeza, Asseio e Conservação, conforme especificação detalhada no Termo de Referência constante do
processo administrativo Nº VR-13.051-00000998/2026-EPDVR da proposta e que fazem parte integrante e complementar
deste instrumento.

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UNID Valor
Unitário Valor Total

1

Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio e conservação,
compreendendo o fornecimento de
pessoal, produtos, materiais,
equipamentos de segurança (EPI) e
demais insumos

Serv/mês 12 R$ R$

Total Global R$

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 

O presente CONTRATO terá o prazo estimado de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, desde que haja expressa manifestação das partes e fundamentação legal em conformidade com a legislação
aplicável e observados os seguintes requisitos:
I. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
II. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,com informações de que os serviços tenham sido

prestados regularmente;
III. Seja juntada justificativa e motivo,por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
IV. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
V. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
VI. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
 

Pelo objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de R$
XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Dotação: 680688/2026 75 1 4 126 2601 7044 3.3.3.9.0.39.00.00.00 1749

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza,cuja a locação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento do serviço.
Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço, devidamente atestada pelo(s) agente(s)

competente(s).
Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta)

dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao

adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro
rata die.

O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de
2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver
localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da
Resolução SER 047/2003.

Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante comprovação a EPDVR de
quitação com as obrigações decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento.
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
 

O valor mensal da presente contratação poderá ser reajustado, precedidos de solicitação tempestiva da
CONTRATADA, utilizando-se como base e limite, a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA ,
desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do envio da proposta, ou, nos reajustes
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência, e da legislação vigente, respondendo o inadimplido pelas consequências da
inexecução total ou parcial.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados pelo
ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO –A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contratuais

e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e anexos;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência e anexos;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do ANEXO XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Cientificar a Consultoria Jurídica da Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Zelar pela integridade material dos equipamentos em suas dependências em função da execução dos serviços
contratados, responsabilizando-se junto à CONTRATADA pela perda e/ou danos provocados pelo comprovado

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA.

Disponibilizar local para o armazenamento dos materiais e equipamentos, que se fizerem necessários para a
prestação dos serviços e será responsável pela guarda dos mesmos.

Disponibilizar conexão elétrica para os equipamentos.

Nos termos do art. 17, I, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94/2022 a CONTRATANTE deve ainda:

Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;

Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;
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Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução por parte da CONTRATADA, com base em
pesquisas de mercado, quando aplicável;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n.º 8.078/ 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros ou à Empresa de Processamento
Eletrônico de Dados de Volta Redonda, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE,
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de2010;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da
empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do ANEXO VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

Submeter, previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
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executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando
a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do ANEXO VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Nos casos em que o prestador de serviço produza algum tipo de material fora do local de prestação do serviço e
esse material seja utilizado na prestação do serviço ou no caso em que há o fornecimento de peças e partes a serem
empregadas na prestação do serviço, a empresa CONTRATADA deve atentar ao teor da legislação tributária vigente, em
específico à Lei Complementar nº 116/2003, no momento do faturamento da prestação de serviços com a emissão de notas
fiscais distintas, observando a incidência de ISS ou ICMS.

Nos termos do art. 17, II, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94/2022 a CONTRATADA deve ainda:

Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução
do contrato;

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas
desta decisão;

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução;

Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução durante a
execução do contrato;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da lei 13.303/16 e da Lei 14.133/21, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

a) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 83, inciso I, da Lei nº 13.303, de 20 16);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 83, inciso III, da Lei nº
13.303, de 2016);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 82, §1º da Lei n. 13.303/16.

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante.

c) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 82, §1º, da Lei nº
13.303, de 2016).

1.c.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 82, § 2º da Lei nº 13.303, de 20 16).

1.c.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 82, §3º, da Lei nº 13.303, de 20 16).

1.c.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

d ) A aplicação das sanções de impedimento de contratar e declaração de idoneidade realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 .

e) Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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f ) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 13.303/16 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no
artigo 159 da Lei 14.133/21.

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos que o contratado possua com a EPD/VR, na forma
da Instrução SEGES/ME Nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
 

Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - A lentidão do seu cumprimento, levando a EPDVR a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do

serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
III - O atraso no início, ou paralisação de execução do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à EPDVR;
IV - A alteração subjetiva da execução do contratado, mediante a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou

transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da EPDVR;
V - O desatendimento das determinações regulares da EPDVR quando do acompanhamento e fiscalização da

execução do contrato;
VI - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no registro das ocorrências durante execução do

contrato;
VII - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VIII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
IX - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do

contrato;
X - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XI - A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
XII - O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
XIII - A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração;
XIV- O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença. Os casos

de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o
direito de prévia e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES
 

É vedado à CONTRATADA:
·Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
·Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 

O contrato poderá ser alterado qualitativamente e quantitativamente, por acordo das partes e mediante prévia justificativa da
autoridade competente, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar, nos seguintes casos:

I - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
II - Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de

seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
III - quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
V - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O contratado poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os
seus acréscimos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º do artigo 81 da
Lei 13.303/16.

PARÁGRAFO QUINTO  - No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela Empresa Pública pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO SEXTO - A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO SÉTIMO  - Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a EPD
restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO OITAVO - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.

PARÁGRAFO NONO  - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na
matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303 de
2016 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 

Fica eleitoo FORO do Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, com a expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução deste CONTRATO.

 

Fica eleitoo FORO do Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, com a expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução deste CONTRATO.

 

E, por estarem assim justas e contratados , as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual
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teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.
 

 

Volta Redonda, XX de XXX de 2026.
 

 

Edvaldo Luiz Silva
Diretor Presidente – EPDVR

 

 

XXX
Representante Legal do Contratado

 

TESTEMUNHAS:
 

1)_________________________________________________________________
CPF:__________________________
RG:___________________________
 

2)_________________________________________________________________
CPF:_________________________
RG:__________________________

 

 

 

ANEXO IX DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
A
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – EPDVR
Praça Sávio Gama, nº 53, Aterrado
Volta Redonda - RJ
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90001 /2026
 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual (situação atual do (s) local (is), eventuais equipamentos e
extensão dos serviços), tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a
elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade por
eventuais problemas na sua execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual
como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações do objeto
contratual.
 
 
 

Cidade, XX, de XXXX de 2026
 
 
 

________________________________________
(Representante legal)
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OBS: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.
Referência: Processo nº VR-13.051-00000998/2026 SEI nº 01610134

Praça Sávio Gama, Nº53, Palácio 17 de Julho - Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP 27215-620
Telefone: (24) 3511-3377 - www.epdvr.com.br  

Edital de Licitação 3 (01610134)         SEI VR-13.051-00000998/2026 / pg. 49


	Edital de Licitação 3 (01610134)

